
1 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE-MG 

ADMINISTRAÇÃO 2017-2020 

 

 

CONTRATO 083/2020 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE, pessoa jurídica de direito público 

interno, através do Poder Executivo, com sede à RUA ODILON GADBEM SANTOS, 100, CNPJ Nº 

17.877.176/0001-29, neste ato representado por sua Exma. Prefeita Municipal, Jane Rezende Silva Elizei, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade Nº RG Nº MG 7.310.692 e CPF Nº 060.234.786-62 

 

CONTRATADA: RADIOLOGIA DE APOIO TECNICO DE LAMBARI LTDA, CNPJ nº 18.693.141/0001-00, 

situada na RUA WENCESLAU BRAZ, 77, SALA 1, em LAMBARI - MG, representada por MARCOS VINICIUS 

FONSECA NORONHA, RG nº , e CPF nº 057.490.686-09. 

 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, de acordo com os termos do Processo Licitatório N° 051/2020, 

Inexigibilidade Nº 006/2020, observadas as disposições do §1º, do Art. 199, da Constituição Federal; Lei Federal Nº 

8.666/1993 e Lei Federal Nº 8.080/1990, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui o objeto deste contrato a “Contratação de Pessoas Físicas ou Jurídicas para prestação de serviços de 

consultas especializadas:  “médico radiologista”, sendo o atendimento direcionado pela Secretaria Municipal de Saúde 

de São Bento Abade/MG”. 

Os serviços prestados serão realizados na cidade de São Bento Abade – MG, em local indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde pelas credenciadas e serão pagos conforme os valores estabelecidos no ANEXO I – 

Termo de Referência/Tabela de Preços deste edital. 

 

Dos valores a serem pagos as licitantes credenciadas serão descontados, INSS, IR-Imposto de Renda e 

ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 

Todas as despesas relativas à prestação de serviços, contribuição previdenciária, alimentação, 

hospedagem, transporte, remuneração, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade das 

licitantes credenciadas. 

  

É parte deste contrato o edital e a proposta de preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados serão pagos à 

CONTRATADA, pelo Município de São Bento Abade – MG: 

  

Seq. Item Descrição UN Quantidade Unitário Total 

1 10287 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

MÉDICOS 

MÊS 12 3.000,00 36.000,00 
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ESPECIALIZADOS 

EM RADIOLOGIA 

 

Valor mensal: R$3.000,00 (três mil reais) – Valor total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde através da Tesouraria do Município realizará o pagamento pelos 

serviços efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos, e após conferência e liberação do serviço prestado pelo Secretário 

Municipal de Saúde: Alex Oliveira Vieira. 

O Município de São Bento Abade – MG pagará pelos serviços prestados, os preços unitários do valor das 

diárias das internações realizadas pela Contratada e as internações que durarem mais de um mês, será pago o preço 

mensal. 

A Secretaria Municipal de Saúde somente pagará as licitantes credenciadas, após a comprovação de 

quitação das obrigações trabalhistas, Tributos Federais e Divida Ativa da União e ainda o CRF do FGTS. O 

descumprimento desta condição acarretará a paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou 

correção monetária. 

As eventuais reclamações, retificações ou impugnações, relativamente ao pagamento, deverão ser feitas 

por escrito no prazo de 30 (trinta) dias à Secretaria Municipal de Saúde. Decorrido este prazo, a retificação parcial ou 

total, feita pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser considerada, por esta, como definitiva, válida e aceita, não 

assistindo a CONTRATADA qualquer direito a reclamação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE E PREÇOS 

 

Os preços das internações serão fixos e irreajustáveis. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum 

acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a questão. 

Durante as negociações, a(s) prestadora(s) de serviço(s) contratada(s) em hipótese alguma poderá paralisar a execução 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu 

exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços 

contratados. 

A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a Secretaria Municipal 

de Saúde designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada. 

A fiscalização de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para prestação dos 

serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo exclusivamente à CONTRATADA 

integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços. 

A fiscalização dos serviços não elidirá nem reduzirá, a responsabilidade da CONTRATADA, de sua 

administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja 

eventual ocorrência não implicará, jamais, corresponsabilidade do Município de São Bento Abade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando as consultas dos pacientes 
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indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes nos pedidos dos médicos; 

 

A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato; 

 

As despesas relativas à prestação de serviços, alimentação, hospedagem, transporte, remuneração dos 

profissionais, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade da licitante Credenciada e 

deverão ser incluídos no preço global; 

 

Executar com zelo e diligência o serviço proposto, sem prejuízo da qualidade necessária; 

 

Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço, tais 

como ISS, INSS e IR, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento; 

 

Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de São Bento Abade, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

 

Iniciar a prestação dos serviços após a ordem de serviço assinada pela Secretaria Municipal de Saúde ou 

quem esta determinar; 

 

Toda a consulta deverá ser realizada pelo profissional contratado indicado no credenciamento. 

 

Prestar diretamente os serviços, vedada à terceirização, necessários inerentes à prestação de serviços; 

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seus empregados quando em serviço, 

respeitando a legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, assim como as normas de higiene e segurança, 

cujos encargos responderá unilateralmente. 

 

Dar atendimento médico aos pacientes de acordo com a especialidade objeto deste edital; 

 

Proporcionar aos profissionais determinados pela Contratante condições para acompanhar os serviços 

prestados, inclusive acesso às instalações físicas e ao prontuário dos pacientes, respeitando o Código de Ética 

Profissional. 

 

Prestar atendimento de qualidade a todos os usuários das Unidades de Saúde, conforme local e dias da 

semana definidos no contrato.  

 

Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria. 

 

Zelar pelo cumprimento das normas internas da Prefeitura, bem como, de higiene e segurança do 

trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.  

 

O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços 

prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

 

O credenciado deverá comunicar a Prefeitura, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do contrato.  

 

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, 
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prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

 

Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinados pela 

CONTRATANTE.  

 

Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme especificações constantes do presente edital; 

 

Realizar o pagamento conforme previsto neste edital; 

 

Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e respectivo 

contrato; 

 

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem 

realizados; 

 

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de internações 

realizadas; 

 

Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda, INSS e ISS - Imposto Sobre 

Serviços. 

Periodicamente vistoriar a prestação do serviço, para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

 

Fazer o encaminhamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS a serem atendidos, através da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços prestados; 

 

Manter o controle do número de vagas disponíveis, encaminhando os pacientes de acordo com a 

disponibilidade de vagas. 

 

O credenciado deverá fornecer regularmente para o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, com 

todas as informações referentes aos procedimentos realizados, tais como: histórico, prescrição de exames e 

medicamentos, entre outros. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS 

 

8.1. A CONTRATADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações sociais, previdenciárias, 

tributárias e/ou fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
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apresentar, mensalmente, à Prefeitura, apresentando as  certidões conjunta de débitos federais e a certidão do FGTS, e 

sempre que este julgar necessário. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE DESPESA 

 

O presente contrato subordina-se ao plano de despesa/reembolso compatível com os recursos pertinentes. 

A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de exercer controle sobre a prestação dos serviços, 

objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites orçamentários, ou que ocorra demora na 

liberação dos pagamentos da CONTRATADA que tenham sido aprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA deverá notificar a Secretaria Municipal de Saúde de qualquer modificação 

essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva representação legal, mesmo em caráter transitório ou 

eventual) e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou Ato Constitutivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1. Mediante termo aditivo, o presente contrato poderá ser modificado pelas partes, sempre que ocorrer 

alterações que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula, condição ou obrigação constante deste 

contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará ao Município através Secretaria 

Municipal de Saúde a aplicar, a seu critério, qualquer das seguintes sanções: 

O atraso injustificado na execução da prestação dos serviços sujeitará à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

10% (dez por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

As multas, a que se refere esta Cláusula, incidem sobre o valor do contrato, e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade, ou, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

advertência; 

multa de valor equivalente a 20 (vinte) "multas-dia" em caso de rescisão; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Bento Abade, no prazo não superior a 02 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a defesa 

prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

A "multa-dia" corresponderá a 1/30 (um trinta avos) do valor do último pagamento mensal liquidado. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", 

pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com 

exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, 

conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.4, reserva-se à Contratante o direito de credenciar outra 

licitante prestadora de serviços, observada a ordem de classificação, comunicando, em seguida, à Contratada, devendo 

a Prefeitura tomar as providências cabíveis. 

Considera-se ocorrência passível de multa: 

atraso na prestação dos serviços, após o encaminhamento da ordem de prestação de serviços pela 

Contratante à Contratada; 

impedir a realização da fiscalização. 
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A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal 

de São Bento Abade. 
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A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de o Município, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da 

sanção acarretar para ele ou terceiro. 

Independentemente da ordem das sanções, o Município através da Secretaria Municipal de Saúde poderá 

optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO 

 

13.1. O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de interposição 

judicial ou extrajudicial, quando as licitantes credenciadas: 

recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação; 

falir ou dissolver-se; 

transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa anuência 

da Prefeitura Municipal de São Bento Abade; 

suspender o atendimento por 2 (dois) dias consecutivos ou 3 (três) alternados; 

recusar internar paciente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas no Art. 79 c/c Art. 80 em seus incisos e parágrafos. Constituem motivo para rescisão contratual os 

enumerados nos Art. 77 em seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

No decorrer da vigência contratual deste CREDENCIMENTO, havendo descumprimento por parte da 

licitante credenciada dos termos exposto neste procedimento, bem como a ocorrência da má qualidade dos serviços 

prestados, sendo confirmado pelo Município dos fatos, importará no DESCREDENCIMENTO da licitante, que será 

notificada pela Secretaria Municipal de Saúde em até 30 (trinta) dias da data de emissão de termo de 

DESCREDENCIAMENTO e consequentemente da respectiva rescisão contratual, excluindo imediatamente do rol de 

credenciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO 

 

15.1. O presente Contrato terá vigência de 14/07/2020 a 14/07/2021, em conformidade com prazo de 

vigência do Processo Licitatório Nº 051/2020, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de 

conformidade com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, via Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. Para contratação do objeto deste contrato os recursos previstos correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Reduzido 177 - 02.07.01-3390.39.00-10.301.0203-4.038 – fonte 100.99 

Reduzido 186 - 02.07.01-3390.39.00-10.301.0210-4.039 – fonte 100.99 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

17.1. O presente contrato foi celebrado em conformidade com o Art. 25 da a Lei Federal Nº 8.666/93; §1º 

do Art. 199 da Constituição da República Federativa do Brasil e Artigos 24, 25 e 26 da Lei Federal Nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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18.1. O presente contrato é celebrado através do Processo Licitatório Nº 051/2020, Credenciamento Nº 

006/2020, ao qual está vinculado, com fulcro ao que dispõe o Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Três Corações, em renúncia a qualquer outro, para dirimir questão 

direta ou indiretamente relacionada com este contrato. 

 

E por assim estarem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, todas 

assinadas pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

 

Município São Bento Abade, 14 de julho de 2020. 

 

 

 

JANE REZENDE SILVA ELIZEI 

PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

 

RADIOLOGIA DE APOIO TECNICO DE LAMBARI LTDA  

MARCOS VINICIUS FONSECA NORONHA  

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

 

2. Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

 


